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ACÓRDÃO Nº 1545/2017 – TCU – Plenário 
 

1. Processo TC 019.819/2014-5. 

1.1. Apensos: TC 001.434/2017-9; TC 005.042/2015-1; TC 000.732/2016-8. 
2. Grupo II – Classe de Assunto: VII – Representação. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Associação Brasileira de Agências de Viagens do DF (00.510.024/0001-90); 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4. Órgãos/Entidades: Ministério da Justiça e Cidadania; Ministério das Relações Exteriores 
(vinculador); Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Representação legal:   
8.1. Jurema Minquini Perroti, representando Ministério das Relações Exteriores (vinculador). 

8.2. Karla Cavalcanti e Silva Sampaio e outros, representando Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.   
8.3. Francisco Rocha Nunes Neto (29505/OAB-DF), Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima 

(OAB/DF 12.907) e outros, representando Associação Brasileira de Agências de Viagens do DF. 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de Representação, com pedido de 

suspensão cautelar do certame, inaudita altera pars, formulada pela Associação Brasileira de Agências 

de Viagens do Distrito Federal (Abav-DF) quanto a possíveis irregularidades no Credenciamento 
1/2014, conduzido pela Central de Compras e Contratações do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (CCC/MPDG), com vigência de sessenta meses e objetivo de permitir a 

compra de passagens aéreas em linhas regulares domésticas sem o intermédio de agência de viagens e 
turismo; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso VII, do 
Regimento Interno deste Tribunal, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993; nos arts. 32, inciso II, e 34 

da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno/TCU; e no art. 289 do 
Regimento Interno/TCU c/c o art. 52, §2º, da Resolução/TCU 259/2014, em: 

9.1. conhecer da presente Representação para, no mérito, considerá-la improcedente, 
fazendo cessar os efeitos da cautelar que determinou que os órgãos da administração direta do Poder 
Executivo Federal mantenham os seus contratos com as agências de viagens até que suas vigências 

expirem naturalmente; 
9.2. indeferir a medida cautelar para suspensão do Credenciamento 1/2014 e pregões 

eletrônicos SRP 2/2015, 1/2016 e 1/2017 e todos os atos deles decorrentes, em razão da inexistência 
dos pressupostos necessários para tal medida; 

9.3. conhecer dos agravos de peças 74, 114, 206, 230, bem como dos Embargos de 

Declaração de peças 199 e 231, para considerá-los prejudicados por perda de objeto, ante o julgamento 
do mérito destes autos; 

9.4. conhecer da Representação relativa ao TC 005.042/2015-1, apenso a este processo, 
para, no mérito, considerá-la improcedente; 

9.5. determinar, nos termos do art. 250, II, do Regimento Interno/TCU, ao Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em observância ao princípio da transparência e de maneira 
a possibilitar verificação da economicidade do modelo, que, no prazo de até noventa dias, inicie 

divulgação mensal, de forma compilada, no Portal da Transparência, das informações sobre os 
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descontos resultantes dos acordos firmados com as companhias aéreas obtidos em cada bilhete, a 

exemplo da planilha em que são divulgados os gastos com as emissões, assim como os valores 
desembolsados a título de taxas de remarcação e cancelamento, taxas de “no-show”, taxas de 
reembolso, valores reembolsados e classes tarifárias dos bilhetes; 

9.6. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do art. 
250, III, do Regimento Interno/TCU, que: 

9.6.1. realize estudo com a finalidade de encontrar maneiras mais eficazes, inclusive com 
medidas punitivas aos servidores que derem causa ao atraso, precedidas de prazo de adaptação, para 
obrigá-los ao cumprimento dos prazos normativos para emissões de passagens previstos no art. 14 da 

Instrução Normativa SLTI/MP 3/2015; 
9.6.2. avalie a possibilidade de inclusão, nos editais para aquisições de passagens aéreas 

mediante agenciamento, de atendimento diferenciado a determinados órgãos, considerando suas 
necessidades, notadamente daqueles com maior volume de emissões fora do credenciamento, que 
demandam muitas viagens internacionais e regionais, visando a melhorar o suporte técnico e a 

qualidade operacional desses órgãos; e 
9.6.3. estude a viabilidade de implementar e disponibilizar ferramenta de consulta de voos 

internacionais por meio do SCDP aos órgãos e entidades da Administração que se utilizam do sistema, 
permitindo ao gestor comparar os valores oferecidos pelas companhias aéreas em relação ao cobrado 
pelas agências de viagens, considerados os diferentes itinerários;  

9.7. fixar prazo de noventa dias para que o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão informe ao TCU as providências adotadas para atendimento às determinações e recomendações 

desta deliberação;  
9.8. determinar à Segecex a abertura de processo específico de acompanhamento com o 

fim de verificar, no âmbito do Ministério do Planejamento e do Serpro, eventual risco de dano ao 

Erário em razão das funcionalidades do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), em 
especial no que diz respeito à implementação dos módulos de alteração e remarcação de bilhetes e de 
aquisição de trechos de ida e volta no mesmo bilhete (round trip) e ao estudo de alternativas à 

liquidação e recolhimento automático de tributos na fonte para as aquisições de bilhetes aéreos 
utilizando o CPGF, tendo em vista as datas fornecidas pelos dois órgãos (31/3/2017, 30/6/2017 e 

31/12/2017, respectivamente); 
9.9. dar ciência da presente deliberação, acompanhada do relatório e voto, à representante, 

à Federação Nacional de Turismo (Fenactur); ao Serviço de Processamento de Dados do Governo 

Federal (Serpro); e à Central de Compras do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
9.10. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam, ao Dr. 

Ivan Claudio Marx, Procurador da República no Distrito Federal, em atendimento ao Ofício 114/2016-
GAB/GIM/PRDF (peça 1 do TC 000.732/2016-8);   

9.11. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, inciso I, do Regimento 

Interno/TCU. 
 

10. Ata n° 27/2017 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 19/7/2017 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1545-27/17-P. 
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício 
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